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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DEcnivro N.o 03'06 

Declara Luto Oficial no Municipio, pelo falecimen 

to de "EVARISTO PELACANI". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições, 

CONSIDERANDO, o passamento de 'EVARISTO PELACANI" ocorrido nes 

ta data; 

CONSIDERANDO o infausto e infeliz acontecimento que vitimou o 

ilustre municipe, que enluta e entristece toda a comunidade umuaramense; 

CONSIDERANDO o exemplo de Chefe da Familia, Integro e probo, ra 

zOes pelas quais, grangeou a estima, respeito e admiração de todos que 	com 

ele conviveram; 

CONSIDERANDO ser um pioneiro, tendo chegado a Umuarama 	em 

1960, ocasião em que fundou a Serraria São José, ate—hoje em funcionamento, 

tendo ainda sido um dos fundadores do Lar São Vicente de Paulo, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarado Luto Oficial por tr'ás dias, 06, 07 	e 

08 de_Dezembro de 1991, em toda jurisdição do Municig,o, como homenagem 	pOs 

tuma a "EVARISTO PELACANI" 

Parãgrafo único. A Bandeira do Município neste interregno, 	de 

verá ser hasteada a meio-mastro; 	
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Art. 22. Revogam-se as disposiçOes em contrario. 
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PAÇO MUNICIPAL,- aos 06 de dezembro de 1901 
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ALEXANDRE ÇERANTO 

Prefeito Municipal 
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JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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